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Altera o § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, para excluir dos limites de despesa com pessoal as despesas com 
pessoal, nos Estados, no Distrito Federal, e nos Municípios, custeadas 
com os recursos dos Fundos de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) a que se refere o inciso I do art. 212-A da Constituição 
Federal, e que sejam decorrentes do cumprimento do disposto no inciso 
XII do art. 212-A da Constituição Federal, limitadas aos montantes que 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) dos percentuais de 
receita corrente líquida discriminados nos incisos II e III do caput deste 
artigo. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. BETO ROSADO)

Altera  o  §  1º  do  art.  19  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de
2000,  para  excluir  dos  limites  de  despesa
com pessoal as despesas com pessoal, nos
Estados,  no  Distrito  Federal,  e  nos
Municípios, custeadas com os recursos dos
Fundos de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação (Fundeb)  a  que
se  refere  o  inciso  I  do  art.  212-A  da
Constituição  Federal,  e  que  sejam
decorrentes do cumprimento do disposto no
inciso  XII  do  art.  212-A  da  Constituição
Federal,  limitadas  aos  montantes  que
excederem  a  95%  (noventa  e  cinco  por
cento)  dos  percentuais  de  receita  corrente
líquida discriminados nos incisos II  e III  do
caput deste artigo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 19, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000, passa com a seguinte alteração:

“Art. 19. .....................................................................................

...................................................................................................

§ 1º ............................................................................................

...................................................................................................

VII  –  com pessoal,  nos  Estados,  no  Distrito  Federal,  e  nos
Municípios,  custeadas  com  os  recursos  dos  Fundos de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) a que se
refere o inciso I do art. 212-A da Constituição Federal, e que
sejam decorrentes do cumprimento do disposto no inciso XII do
art.  212-A  da  Constituição  Federal,  limitadas  aos  montantes
que  excederem  a  95%  (noventa  e  cinco  por  cento)  dos
percentuais  de  receita  corrente  líquida  discriminados  nos
incisos II e III do caput deste artigo.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Rosado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221039783600
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..........................................................................................” (NR).

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É inegável que a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal  – LRF) é um marco para o controle das despesas

públicas  no  âmbito  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios.  Em seu  art.  19,  são  estabelecidos  os  limites  de  despesa  com

pessoal que cada ente federativo deverá seguir, sendo que, para a União, esse

limite é de 50% de sua receita corrente líquida, enquanto que para os Estados,

para o DF e para os municípios, o limite é de 60%.

Contudo, há uma necessidade de compatibilizar a LRF com as

recentes  alterações  constitucionais,  principalmente  no  que  tange  às  regras

estabelecida pela Emenda Constitucional  (EC) nº  108,  de 2020,  que tornou

permanentes os  Fundos  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de cada um

dos Estados e do DF. 

O inciso XII do art. 212-A, acrescentado pela EC nº 108/2020,

estabelece  a  necessidade  de  cumprimento  de  um piso  salarial  profissional

nacional  para  os  profissionais  do  magistério  da  educação  básica  pública,

definido por uma lei específica, tal como havia sido previsto no art. 60 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

A lei que regulamenta esse piso é a Lei nº 11.738, de 2008 (Lei

do  piso  salarial),  quando  os  Fundeb  tinham ainda  vigência  temporária.  De

acordo com o art. 5º, parágrafo único, dessa lei, a atualização de que trata o

caput  deste  artigo  será  calculada  utilizando-se  o  mesmo  percentual  de

crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do

ensino  fundamental  urbano,  definido  nacionalmente,  nos  termos  da  Lei  nº

11.494, de 2007. Por força da aplicação do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº *C
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11.738, de 2008, ocorreu um reajuste desse piso em 33,24% para o ano de

2022.  Essa  é  a  maior  correção  desde  o  surgimento  dessa  lei.  Embora  o

aumento para os professores seja oportuno, isso gera uma pressão no âmbito

dos  Estados,  do  DF  e,  principalmente,  dos  Municípios,  tendo  em  vista  a

necessidade de não extrapolarem os limites de despesa com pessoal da LRF. 

Assim, de forma a compatibilizar a LRF com as regras do art.

212-A da Constituição Federal, propomos aqui uma alteração na LRF, de modo

que, caso o reajuste do piso resulte na violação dos limites prudenciais - 95%

dos percentuais previstos nos incisos II e III do art. 19 dessa lei -, aquilo que

exceder  a esses limites seja desconsiderado do cálculo das despesas com

pessoal,  permitindo que cada ente federativo possa reajustar os salários de

seus  professores  para  o  cumprimento  do  piso  sem  que  isso  resulte  em

qualquer punição por violação à LRF.

Portanto,  peço apoio dos nobres pares para que aprovem a

presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

BETO ROSADO

Deputado Federal – PP/RN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 
das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 
de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 
outros recursos orçamentários.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 
para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 
percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 
resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 
recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 
equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 
despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
1º/1/2021) 

 
Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 
20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, 
o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e 
"b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos 
entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas 
etapas e modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos 
âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta 
Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º 
deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 
caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 
por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 
seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada 
rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por 
aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 
cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 
indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 
desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput 
deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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de outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 
consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 
aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 
complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 
referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 
competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 
previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 
distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor 
anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de 
sua qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 
VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 
deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 
social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a 
autonomia, a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle 
social, admitida sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 
efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 
atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 
caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do 
caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta 
Constituição para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste 
artigo, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 
considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 
seguintes disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 
§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste 
artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores 
de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária 
de cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 
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da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de 
efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 
realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
.......................................................................................................................................................  
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A 
da Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 
estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 
seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 
II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 
III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 
IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 
V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 
VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 
§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do caput 

do art. 212-A da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: 
I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 
II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 
III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro 

ano; 
IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 
V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 
VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 
§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do caput 

do art. 212-A da Constituição Federal observará os seguintes valores: 
I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 
II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 
III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 
IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 
financeiros a partir de 1º/1/2021) (Vide parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional 
nº 108, de  2020) 

 
Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos 

a que se refere o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu 
sexto ano de vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 
financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 
fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 
requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 
recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade 
gestora única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada 
por recursos provenientes: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
13/1/2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
13/1/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 
dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 
regimes de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  
I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; (Vide ADI nº 6.533/2020) 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 
6.533/2020) 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 

 
Altera a Constituição Federal para estabelecer 
critérios de distribuição da cota municipal do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), 
para disciplinar a disponibilização de dados 
contábeis pelos entes federados, para tratar do 
planejamento na ordem social e para dispor 
sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb); altera o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e dá outras 
providências. 

  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 
 

"Art.158. .........................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
Parágrafo único. ...............................................................................................  
I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  
II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 
estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 
(dez) pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos 
resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos educandos." (NR) 
 
"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e 
fiscais, conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão 
central de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a 
comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 
divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 

 
Regulamenta a alínea "e" do inciso III do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o 
piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da 
educação básica.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 
básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 
utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007.  

 
Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar 

ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 
2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único 
do art. 206 da Constituição Federal.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
(Revogada pela Lei nº 14.113, de 25/12/2020, a partir de 1º/1/2021, ressalvado o art. 12 e 

mantidos seus efeitos financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao 
exercício de 2020) 

 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 
aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 
prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 
10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 
que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 
1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos 
referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 
transferências.  

 
Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica 
pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, 
observado o disposto nesta Lei. 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
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